
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI – PMJ 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2015. 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2015 – PMJ, PARA 

AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE ACS- NO MUNICIPIO DE JURUTI. 

O Prefeito Municipal de Juruti, PA, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso 

de suas atribuições, torna pública a realização do Processo Seletivo Simplificado. A abertura 

de Inscrição ao Processo Seletivo Simplificado de Provas para o preenchimento de vagas 

destinadas para Seleção dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) de acordo com a Lei 

Nº 11.350 de 05/10/2006, alterada pela Lei N° 12.994, de 17 de Junho de 2014, Lei 

Municipal n° 999/2010 de 20 de Dezembro de 2010 e, Portaria Nº243 de 25 de Setembro de 

2015, e Portaria N° 2.488/2011 de 21 de Outubro de 2011, para compor a Equipe de Saúde 

da Família (ESF), e Programa de Agente Comunitário de Saúde (PACS) nas áreas da Zona 

Urbana e Zona Rural constantes dos Anexos deste Edital. 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 Este Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e será executado pela 

Secretaria Municipal de Administração – sob supervisão da Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado. Criada pela Portaria nº  1.815 /2015 de 06 de outubro 

de  2015.  

1.2  As Provas deste Processo Seletivo Simplificado serão elaboradas, executadas e 

corrigidas por profissionais da Secretaria de Saúde do Estado – SESPA, lotados no 

9º.CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/SESPA/STM. O Processo Seletivo Simplificado 

consistirá na aplicação de provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório, que 

será elaborado por equipe do 9º Centro Regional e aplicado em parceria com o 

Município de Juruti-Pá. 

1.3 Todas as datas previstas relativas aos eventos deste Processo Seletivo Simplificado 

estão descritas no Anexo III (Cronograma Completo). 

1.4 Este Processo Seletivo Simplificado terá a validade de 01 (um) ano podendo ser 

prorrogado por uma única vez em igual período, dependendo da avaliação periódica, 

sendo preconizado o Regime Jurídico Estatutário do Município de Juruti. E 

dependendo do desempenho e da avaliação do processo de trabalho do ACS, o 

Gestor Municipal poderá ou não efetivá-lo. 

1.5 Pelo efetivo exercício da função estatutária será pago mensalmente o vencimento 

fixado no valor de R$ 1.014,00 (hum mil e quatorze reais) em conformidade com a Lei 

nº.12.994, de 17 de junho de 2014. Nele compreendendo-se além da efetiva 

contraprestação pelo trabalho, o descanso semanal remunerado. Sobre o valor total da 

remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.  



 

1.6 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas e condições 

estabelecidas neste EDITAL para eximir-se de qualquer responsabilidade. 

1.7 O Processo Seletivo Simplificado será realizado com inscrições na modalidade 

presencial no Município de Juruti, Estado do Pará, obedecidas à data, horários e locais 

estabelecidos neste Edital. 

1.8  A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 

a) Exame de Conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter 

eliminatório e classificatório, a ser aplicada no Município de Juruti, sob 

assessoramento da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 

Comissão esta devidamente nomeada pelo Prefeito Municipal.  

b) Participação e aproveitamento no Curso Introdutório de Formação Inicial de ACS, 

conforme Portaria n° 243 de 25 de Setembro de 2015, será de caráter classificatório 

e eliminatório; devendo o participante obter noventa por cento (90%) de frequência 

comprovada nas aulas e nota igual ou superior a 70% (setenta por cento) de acertos 

do número de questões do curso. 

c) Exame de títulos de caráter classificatório, comprovando-se o tempo de serviço 

na função de Agente Comunitário de Saúde (Declaração expedida pela Secretaria 

Gestora do Serviço de Saúde), em conformidade com o modelo Anexo V deste 

Edital. 

1.9 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de 91 (noventa e uma) 

vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e 13 (treze) vagas de Cadastro 

de Reserva para atender demanda que surgir durante a validade do Processo Seletivo 

Simplificado, especificadas nos anexos I e II deste Edital, ficando as admissões 

condicionadas à disponibilidade orçamentário-financeira da Secretaria Municipal de 

Saúde e da Prefeitura de Juruti/PA. A distribuição dos cargos por áreas, atribuições, 

lotações e demais exigências para investidura no cargo e, salário base, constam dos 

anexos I e II, que são parte integrante deste Edital. 

1.9.1 Os candidatos selecionados, quando admitidos, deverão desempenhar suas funções 

no perímetro urbano e/ou na área rural no entorno da Comunidade Pólo para qual foi 

aprovado no Processo Seletivo Simplificado.  

1.9.2 As divisões das vagas ofertadas se darão pelas Comunidades, conforme definições 

no anexo II deste Edital. 

1.9.3 O deslocamento, a moradia e a alimentação do servidor para desenvolver suas 

atividades laborais no Distrito e/ou Comunidade, será de sua inteira 

responsabilidade. 

 

 

 



2 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO  

2.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, 

este amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 

direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto 

nº.70.436/72. 

2.2. Haver concluído o Ensino Fundamental. 

2.3. Gozar dos direitos políticos, nos termos do § 1.º do artigo 12 da Constituição Federal. 

2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 

2.5. Ter, no mínimo, dezoito anos completos na data da posse. 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.7. Ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado e possuir, na data da posse, os 

requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme estabelecido no anexo I deste edital. 

2.8. Comprovar que reside na área da comunidade à qual se inscreveu para atuar, desde 

período anterior a data da publicação do Edital do Processo Seletivo Simplificado em 

consonância com o Anexo IV, conforme prevista na Lei n° 11.350/2006, mediante 

declaração de residência assinada pelo Presidente da Associação de Moradores do seu 

bairro e/ou comunidade. 

2.9. Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente: 

a) não ter sido responsável, por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 

de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, 

ou, ainda, por Conselho de Contas de Município; 

b) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego público; 

c) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, pela 

prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial 

no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 1985, e na Lei n.º 8.429, de 

2 de junho de 1992; 

2.10. A não comprovação de qualquer dos requisitos especificados nos subitens anteriores 

impedirá a posse do candidato. 

 

3 – SÃO CONSIDERADOS CRITÉRIOS PARA DESLIGAMENTO DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE:  

3.1. Deixar de residir na comunidade onde atua;  

3.2. Apresentar distúrbios de conduta e comprometer o desempenho de suas atividades 

e/ou a credibilidade do programa;  

3.3. Ser rejeitado pela comunidade onde atua; 

3 4. Assumir outra atividade que comprometa a carga horária exigida;  

3.5. Concorrer a cargo eletivo;  



3.6. Desenvolver atividade político-partidária durante sua jornada de trabalho devidamente 

comprovada;  

3.7. Ausentar-se do local de atuação sem a prévia autorização do instrutor/supervisor; 

3. 8. Negligenciar qualquer item relativo às suas atribuições. 

 

4 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

4.1. As Pessoas com Deficiências (PcD), aqueles que se enquadram nas categorias 

Discriminadas no artigo 4.º do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal 

nº.5.296/2004, têm assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 

Simplificado, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em 

provimento para o qual o candidato concorre. 

4.1.1. Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de 

validade do Processo Seletivo, 5% ficarão reservadas as PcD. A reserva para a primeira 

vaga inicia a partir da quinta vaga destinada a cada cargo. Para a reserva da segunda vaga 

em diante, será feito o seguinte cálculo: 5% em cima do número de vagas de cada cargo. 

Esse valor será arredondado, para o primeiro número inteiro acima, quando o resultado for 

superior ou igual a 1 (um) e a casa decimal resultante for superior a zero. 

4.2. Não se aplica o disposto do subitem anterior a Cargos para os quais o número de 

vagas, e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, seja inferior a 05 

(cinco). 

4.3. As PcD deverão entregar, no período de inscrição e no local relacionado no subitem 7.1 

deste Edital, o laudo médico, original ou cópia autenticada, atestando a espécie e o grau 

ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID (Decreto nº 3.298/99). Deverão preencher e 

assinar formulário próprio fornecido pela organização do Processo Seletivo Simplificado, 

informando se irá necessitar de tratamento diferenciado e/ou de tempo adicional para 

realização das provas objetivas. Solicitações posteriores, nesse sentido, serão 

indeferidas. 

4.4. As PcD participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 

os demais candidatos no que se refere a conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, a data, ao horário e ao local de aplicação das provas, e ao critério de corte 

exigido para todos os demais candidatos. 

4.5. As PcD classificados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos, antes da 

posse, à perícia por Junta Médica Oficial do Município de Juruti, que terá decisão definitiva 

sobre a sua qualificação como deficiente e sobre o grau de deficiência capacitante para o 

exercício do cargo pretendido. 

4.6. Após perícia, se favorável, será o candidato nomeado, observando-se a ordem de 

classificação. Em caso de não ratificação declarada pela Junta Médica Oficial do Município 

de Juruti, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 



4.7. Na inexistência de candidatos enquadrados nos critérios definidos nos subitens 

anteriores ou no caso de eliminação desses candidatos, as vagas a eles reservadas serão 

revertidas para os demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 

4.8. As PcD que não declararem essa condição, no período das inscrições, não poderão, 

posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação. 

4.9. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao 

pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

4.10. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas 

listas, sendo a primeira, contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive as PcD, e a 

segunda, somente com a pontuação destes últimos. 

 

5 – DOS VALORES DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições deverão ser efetuadas, presencialmente, no período de 19 a 23 de 

outubro de 2015, de 09 até às 16 horas (horário local). 

5.2. O valor da taxa de inscrição será de R$ 50,00 (Cinquenta reais). O pagamento da taxa 

de inscrição será realizado através de documento de Arrecadação Municipal-DAM emitido 

pelo Departamento de Tributos Municipal e Pagos em qualquer Banco, correspondente 

Bancário, ou nas Agências Lotéricas.  

5.3. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de anulação do certame por conveniência da organização do 

concurso. 

 

6 – DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar 

por cargo e lotação para o qual deseja inscrever-se, observada a oferta de vagas do quadro 

constante dos anexos I e II deste Edital. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, 

em hipótese alguma, a sua alteração no que se refere à opção de cargo e lotação para o 

qual se inscreveu. 

6.2. O pagamento da taxa de Inscrição poderá ser efetuado no período de 19 de outubro de 

2015 a de 23 de outubro de 2015. A guia de pagamento será retirada junto ao Departamento 

de Tributos Municipal (no prédio da Prefeitura Municipal de Juruti).  

6.3. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 

Processos Seletivos Simplificados.  

6.4. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via 

correio eletrônico. 

6.5. Não é permitido o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário. 

 

 



7 – DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

7.1. O candidato, ou seu procurador nomeado em procuração simples, deverá dirigir-se no 

período, hora e locais citados abaixo, para retirar o guia de recolhimento para efetuar o 

pagamento do valor da inscrição na rede bancária. Após o pagamento da inscrição o 

candidato deve retirar o formulário de inscrição e o manual do candidato, para posterior 

devolução do formulário de inscrição devidamente preenchido, juntamente com o boleto 

pago e a cópia do documento de identidade, quando for o caso, mais a cópia da identidade 

do procurador e a cópia da procuração simples, quando receberá o comprovante de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado. 

• Período: 19 de outubro de 2015 a de 23 de outubro de 2015 

• Horário: 9h às 16h (horário local). 

• Local de emissão da Guia de Recolhimento da Taxa de Inscrição: Departamento de 

Tributos Municipal (no prédio da Prefeitura Municipal de Juruti). 

• Local de inscrição: Cliper Arco-Íris, localizada à Av. Marechal Rondon, s/n°, Bairro 

Centro, no Município de Juruti (ao lado da Igreja Matriz).  

7.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 

de 1997). 

7.3. O formulário de inscrição deverá ser preenchido de forma correta, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato as informações nele prestadas, cabendo aos executores do 

Processo Seletivo Simplificado o direito de excluir do referido Processo Seletivo Simplificado 

àquele que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 

inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente à realização do concurso. 

7.4. O candidato que não devolver o Formulário de Inscrição devidamente preenchido, 

juntamente com o boleto bancário pago, a cópia do documento de identidade e de 

residência no período, hora e local citado no subitem 7.1 deste Edital, não estará inscrito no 

concurso, sendo considerado desistente. 

7.4.1. Comprovante de residência e cópia* (esta ultima será retida) em seu nome para 

comprovação de residência na micro área onde concorrerá à vaga, considerando os 

requisitos exigidos ao ACS da Lei n° 11.350 de 5 de Outubro de 2006.  

7.5. Se o comprovante de residência não estiver em nome do candidato, o mesmo deverá 

apresentar documento (que será fornecido pela Comissão) para ser assinado pelo 

responsável (nome que consta no comprovante de residência), comprovando a residência 

do candidato naquele endereço.  



7.6. Se o candidato residir  em zona rural deverá apresentar documento (que será fornecido 

pela Comissão) para ser assinado pelo presidente da comunidade comprovando a 

residência do candidato naquele endereço. 

 

8 – DA ENTREGA DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

8.1. O cartão de inscrição, com a data e local de prova, será entregue ao candidato ou a seu 

procurador nomeado em procuração simples. 

8.2. O cartão de inscrição será entregue, no período, hora e local, conforme abaixo: 

• Período: 03 de novembro de 2015 a 06 de novembro de 2014. 

• Horário: 9h às 16h (horário local). 

• Local: Cliper Arco-Íris, localizada à Av. Marechal Rondon, s/n°, Bairro Centro, no 

Município de Juruti (ao lado da Igreja Matriz).  

8.3. Para receber o cartão de inscrição o candidato deverá apresentar o comprovante de 

entrega do formulário de inscrição e o original do documento de identidade, cuja cópia foi 

entregue no ato da inscrição, no caso de procurador a apresentação da procuração simples 

e sua cópia de identidade. 

8.4. O candidato, ou seu procurador, que ao receber o cartão de inscrição, constatar erro de 

processamento nos dados pessoais, poderá solicitar a correção, em formulário próprio, no 

período, hora e locais mencionados no subitem  8.2 deste Edital. 

8.5. O candidato, ou seu procurador, que não solicitar a correção dos dados pessoais 

durante o período, hora e local mencionados anteriormente, não poderá, posteriormente, 

solicitar a devida correção. 

8.6. Os cartões de inscrição corrigidos serão entregues nos dias: de 12 a 13 de 

novembro de 2015 , no horário de 9h às 16h, junto ao Cliper Arco-Íris, localizada à Av. 

Marechal Rondon, s/n°, Bairro Centro, no Município de Juruti (ao lado da Igreja 

Matriz). 

 

9 – DAS PROVAS OBJETIVAS 

9.1. As provas objetivas terão a duração de 04 horas e serão aplicadas no dia 22 de 

novembro de 2015, no turno da manhã, das 8 às 12h (horário local).  

9.2. As provas objetivas do Processo Seletivo Simplificado compreenderão avaliação de 

conhecimentos, através da aplicação de prova objetiva, com 40 questões de múltipla 

escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme abaixo: 

9.2.1. 

TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO / DISCIPLINAS 

DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES PESO 

ESPECÍFICA  20 3,5(três e meio) 

LINGUA PORTUGUESA 10 1,5 (um e meio) 

MATEMÁTICA 10 1,5 (um e meio) 

T O T A L 100 (cem) Pontos 



 

9.3. Os conteúdos programáticos das provas objetivas  encontram-se no Anexo VI deste 

Edital. 

9.4. O local de realização das provas objetivas constará no cartão de inscrição do candidato. 

9.5. Nos dias das provas o candidato deverá levar caneta esferográfica, tinta preta ou azul. 

9.6. Cada questão das provas objetivas valerá 1,5 (um e meio) pontos nas disciplinas 

Língua Portuguesa e Matemática e 3,5 (três e meio) pontos em Conhecimentos Específicos; 

serão compostas de cinco opções (A, B, C , D e E) e uma única resposta correta, de acordo 

com o comando da questão. Haverá no cartão resposta, para cada questão, cincos campos 

de marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o 

candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta, de 

acordo com o comando da questão. 

9.7. O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão, um, e somente um, 

dos cinco campos do cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de 

marcações indevidas. 

9.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente no cartão resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que 

estiverem em desacordo com este edital ou com as instruções contidas no cartão resposta, 

tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não-

preenchido integralmente. O Candidato que não atender as referidas exigências de 

marcação das questões da Prova Objetiva, será automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo Simplificado. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão resposta por erro 

do candidato. O cartão-resposta só será substituído se for constatada falha de impressão. 

9.9. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos. 

9.10. No dia de prova os candidatos deverão comparecer ao local definido com uma hora de 

antecedência do horário fixado para o seu início, devendo apresentar o cartão de inscrição, 

juntamente com um original de documento de identidade com fotografia. Serão 

considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 

de 1997). 

9.11. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 



funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

9.12. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

9.13. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original e cartão da inscrição na forma definida no subitem 9.10 deste edital, não 

poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado. 

9.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 

no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de impressão digital e assinatura em formulário próprio. 

9.15. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

9.16. A SESPA não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 

causados. 

9.17. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado o candidato que: 

a) durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais 

como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 

gravador, máquina de calcular e máquina fotográfica; 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

e) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando a folha de respostas e o boletim de 

questões; 

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

9.18. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas acima implicará a 

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

9.19. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 



9.20. Não haverá sob hipótese alguma: 

9.20.1. realização de provas fora da data e horário previamente estabelecido e de segunda 

chamada; 

9.20.2. revisão de provas; 

9.20.3. vista de qualquer uma das provas. 

9.21. Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras 

pessoas, salvo no caso de candidato inscrito, segundo o subitem 4.1, se a deficiência 

impossibilitar a marcação pelo mesmo. 

9.22. Em caráter excepcional serão realizadas provas em hospitais na cidade de Juruti, para 

o candidato que comprovadamente apresentar atestado fornecido por médico com 

respectivo CRM e CID – Código Internacional de Doenças, impossibilitando o 

comparecimento no local definido no cartão de inscrição, junto a Comissão Temporária do 

Concurso, na véspera ou até duas horas antes do início das provas. 

9.23. O não comparecimento às provas implicará a eliminação automática do candidato. 

9.24. Não serão dadas informações por telefone a respeito de datas, locais e horários de 

provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e o seu cartão de inscrição. 

9.25. O candidato deverá devolver no dia das provas, o cartão-resposta e o boletim de 

questões, recebidos. 

9.26. O candidato que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá, além de solicitar atendimento especial para esse fim, levar um acompanhante, que 

ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 

criança. O candidato que não levar acompanhante não realizará as provas. A solicitação de 

condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.27. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início. 

9.28. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas 

por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 

9.29. A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 

consequentemente, a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. 

9.30. O candidato que se retirar do estabelecimento onde estará sendo realizada a prova 

objetiva, não poderá retornar em hipótese alguma. 

9.31. Serão classificados para a 2ª (segunda) Etapa do Processo Seletivo Simplificado, os 

candidatos que alcançarem 60% da prova objetiva. 

 

10 – DOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

10.1. Todos os candidatos terão seus cartões respostas corrigidos pelos profissionais da 

Secretaria de Saúde do Estado – SESPA, lotados no 9º. CENTRO REGIONAL DE 

SAÚDE/SESPA/STM.  



10.2. Para aprovação nas provas objetivas e ser declarado Apto à 2ª Etapa do Processo 

Seletivo Simplificado, o Curso Introdutório conforme Portaria Nº 243 de 25 de setembro de 

2015, o candidato deverá obter o total de pontos igual ou superior a 60% (sessenta por 

cento) de acertos do número de questões.  

10.3. Serão considerados candidatos classificados para preenchimento das vagas ofertadas 

apenas os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, até numero de vagas 

disponibilizado no presente Edital. Os demais ficarão na situação de aprovados, não sendo 

obrigatória a sua convocação. 

10.4. O candidato que obtiver pontuação total inferior à referida no subitem 10.2 será 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado, bem como os faltosos. 

10.5. Serão convocados para a avaliação de Títulos os candidatos ao cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, aprovados nas provas objetivas e classificados no número de vagas 

previsto neste Edital, observada a reserva de vagas para candidatos portadores de 

deficiência e respeitados os empates na última colocação. 

10.6. Os candidatos não convocados para a avaliação de Títulos na forma do subitem 10.4 

serão automaticamente eliminados e não terão qualquer classificação no Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

11 – DO INTRODUTÓRIO  

11.1. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, de caráter classificatório a ser 

ministrado pela Equipe de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde de Juruti Portaria 

Nº243 de 25 de Setembro de 2015. 

11.2. Os candidatos aprovados na 1ª etapa serão convocados através da lista de 

classificação para participarem do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada. 

11.3. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada terá carga horária de 40 

(quarenta) horas em tempo integral, dispondo de atividades de classe.  

11.4. O candidato não será remunerado, em hipótese alguma, pelo período em que estiver 

realizando o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.  

11.5. Todo material utilizado no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, será 

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Juruti. 

11.6. O candidato será avaliado durante o período do Curso, realizando prova teórica.  

11.7. Considera-se que “concluiu com aproveitamento o Curso Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada”, aquele candidato que obtiver ao final das 40 horas do Curso 90% 

(noventa por cento) de frequência comprovada nas aulas e nota igual ou superior 70% 

(setenta por cento) de acertos do número de questões do curso. 

11.8. O resultado das avaliações do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada 

será divulgado após 72 horas do término do curso. 



11.9. Havendo vacância por desistência ou não aproveitamento do candidato titular na 

participação do Curso Introdutório, será convocado para assumir a vaga o candidato 

imediatamente posterior, submetido à mesma avaliação na participação do Curso. 

 

12 – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

12.1. Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, considerados aptos à 

avaliação de títulos, conforme item 10 deste Edital, serão convocados em lista especifica 

publicada nos murais dos órgãos públicos. 

12.1.1. O candidato não poderá, em hipótese alguma, enviar mais de uma correspondência 

com os documentos comprobatórios dos títulos. Caso isso ocorra, serão considerados, na 

avaliação dos títulos, somente os documentos entregues na primeira correspondência 

enviada a comissão. Os documentos entregues posteriormente não serão pontuados. 

12.2. Cada ano trabalhado como Agente  Comunitário de Saúde valerá 0,1 (zero vírgula um) 

ponto, admitindo-se para o certame o total de 1,0 (um vírgula zero) ponto, ainda que a soma 

dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.  

12.3. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os documentos, autenticados em 

cartório, que comprovem os títulos abaixo relacionados, observados os critérios constantes 

no subitem 13.1 e os limites de pontos discriminados no quadro a seguir. 

 

 

12.4. Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo 

estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 

12.5. Não serão aceitos títulos encaminhados por fax e/ou por correio eletrônico. 

12.6. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em 

cartório. 

 

13 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

13.1. Para comprovar atividade profissional, o candidato deverá apresentar: 

Declaração/Certidão de tempo de serviço (anexo V), na função de Agente Comunitário de 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 

CADA ANO 

VALOR 

MÁXIMO 

A 

Exercício da atividade profissional, devidamente 

comprovado por Declaração de Tempo de Serviço 

no Cargo de Agente Comunitário de Saúde 

devidamente assinada pelo(a) Gestor(a) da 

Secretaria de Saúde. Expondo-se em anos o 

período apresentado. 

0,1 1,0 



Saúde, em que conste o período (início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado 

e as atividades desenvolvidas, emitida e assinada por Gestor(a) da Secretaria de Saúde, 

com firma devidamente reconhecida.  

13.2. O documento descrito no subitem 13.1 deste Edital que, por ser antigo ou por 

quaisquer outros motivos, não possa ter a firma reconhecida de quem o assinou, deve ser 

revalidado ou reemitido no local em que foi gerado inicialmente, devendo constar o 

reconhecimento da assinatura de quem o revalida. 

13.3. Para efeito de pontuação do documento citado no subitem 12.2 deste Edital, não será 

considerada fração de ano, nem sobreposição de tempo de serviço. Não serão 

considerados os documentos que não comprovem período contínuo superior ou igual a 1 

(um) ano de atividade. 

13.4. Para efeito de pontuação do documento citado no subitem 13.1 deste Edital, estágio, 

monitoria, cargos honoríficos, bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela comissão 

avaliadora, não serão considerados experiência profissional. 

13.5. Cada título será considerado uma única vez. 

13.6. Serão desconsiderados os pontos que excederem o valor máximo da alínea do quadro 

de atribuição de pontos para a avaliação de títulos, bem como os que excederem o limite de 

pontos estipulados no subitem 12.3 deste Edital. 

13.7. A veracidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos 

candidatos. Qualquer apuração que leve à comprovação de que não são verdadeiros 

acarretará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado e o 

encaminhamento dos documentos às autoridades competentes para abertura de processo 

judicial. 

13.8. Será publicado no quadro de aviso da Secretaria Municipal de Saúde de Juruti, o 

resultado da prova de títulos. Os candidatos só poderão interpor recurso nos prazos 

previstos no item 16 deste Edital. 

 

14 – DA NOTA FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.  

14.1.  A nota final referente ao Processo Seletivo Simplificado será à soma das notas 

obtidas nas provas objetivas, também, somada à pontuação obtida na avaliação de títulos e 

notas referentes ao Curso Introdutório para totalizar a nota final, valores decrescentes das 

notas finais no Processo Seletivo Simplificado, observados os critérios de desempate do 

item 15. 

 

15 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1. Em caso de empate, na nota final, terá preferência o candidato que: 

a) for mais idoso, desde que tenha idade superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 



b) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de conhecimentos 

específicos, quando for o caso; 

c) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de língua portuguesa; 

d) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de matemática, quando for o 

caso; 

e) For mais idoso, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 

 

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito oficial preliminar das provas objetivas, 

resultado das provas objetivas, resultado da Prova de Títulos, do resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado. 

16.2. A solicitação dos recursos citados no subitem anterior deverá ser interposto em até 01 

(um) dia  útil a contar da divulgação do resultado. 

16.3. Admitir-se-á um único recurso para cada questão das provas objetivas, sendo 

desconsiderado recurso de igual teor. 

16.4. O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada (s) das provas 

objetivas será (ão) atribuído (s) a todos os candidatos presentes. 

16.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido, 

citado no subitem 16.2 com indicação do nome do candidato, n° do documento de 

identidade, n° de sua inscrição e assinatura, conforme o modelo constante no Anexo VII do 

presente Edital. 

16.6. A decisão do recurso será dada a conhecer, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 

contar a partir do último dia do prazo de recebimento. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo 

Simplificado contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 

17.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes  ao Processo Seletivo Simplificado. 

17.3. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de um ano, contados a partir 

da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período.  

17.4. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito 

Municipal de Juruti, e publicado o aviso.  

17.5. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, o candidato classificado 

deverá manter atualizado seu endereço perante a Prefeitura Municipal de Juruti/Secretaria 

Municipal de Saúde. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 

da não atualização de seu endereço. 



17.6. Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Juruti. 

17.7. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de 

outro edital. 

 

 

 

Juruti (PA), 8 de Outubro de 2015.  

 

 

 

Marco Aurélio Dolzane do Couto 
Prefeito Municipal de Juruti 

 
 

 
 
 
 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI – PMJ 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2015. 
 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGO, CARGA HORÁRIA, VAGAS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, ATRIBUIÇÃO E VENCIMENTO 

Cargo 
Carga 
Horaria 

Vagas 
Cadastro 

de 
Reserva 

Habilitação Profissional Atribuição Sumaria 
Vencimento 

 Base R$ 

Agente 

Comunitário 

de Saúde – 

ACS 

40 

horas 

semanal 

91 13 

Ensino Fundamental Completo, 

ser morador da área da área onde 

exercerá sua atividade desde 

período anterior a data da 

publicação do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado, ter 

disponibilidade de tempo integral 

para exercer sua função, 

conforme Lei Nº. 2.488 de 21 de 

Outubro de 2011. 

Concluir com bom aproveitamento 

o Curso Introdutório de Formação 

Inicial e continuada. 

Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 

comunidade; promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 

Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros 

atualizados; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 

indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em 

conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de 

modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, 

mantendo como referencia a média de uma visita/ família/mês; Desenvolver 

ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 

adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver 

atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 

individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, 

combate a Dengue, malária, leishmaniose, entre outros, mantendo a equipe 

informada, principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato 

permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 

promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das 

pessoas com problema de saúde, bem como ao acompanhamento das 

condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa 

similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 

implantado pelo Governo Federal, Estadual e Municipal de acordo com o 

planejamento da equipe. O registro, para fins exclusivos de controle e 

planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 

agravos à saúde. 

  

1.014,00 (mil 

e quatorze 

reais) 

 



 

ANEXO II – PARTE I 

QUADRO DE REGIÃO, UNIDADES DE LOTAÇÃO, VAGAS POR ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL – ZONA URBANA 

Nº REGIÃO DE LOTAÇÃO 
UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA QT. 

01 

TERRITÓRIO MUNICIPAL: 

O servidor será lotado na 

cidade de Juruti, na 

referida Unidade de Saúde, 

para desempenhar suas 

funções de acordo com as 

diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de 

Saúde PACS. Lei Nº. 2.488 

de 21 de outubro de 2011. 

Unidade Saúde 

da Família: Bom 

Pastor 

Ocupação Nova Vitória 
TV Tugo Maruoka/ Rua Fernando Guilhon/ TV Tugo Maruoka/ Rua Firmino Guimarães/ TV Tugo 
Maruoka/ Rua Tancredo de Almeida Neves. 
TV Demócrito Salgado/ Rua Firmino Guimarães/ TV Demócrito Salgado/Rua Professora Lucinda/TV 
Demócrito Salgado/ Rua Tancredo do Almeida Neves/ TV Demócrito Salgado/ Beco Nova Vitória I. 
Beco Canãa/ PA 257/ Beco Canãa/ Rua Firmino Guimarães/ Beco/ Rua Professora Lucinda (MAPA 
EM ANEXO) 

01 

Ocupação Tiradentes 
PA 257/TV Ipê/ TV Ipê/ Rua das Palmeiras/TV Ipê/ Cedro. (MAPA EM ANEXO) 

01 

Bairro Nova Jerusalém 
PA 257/TV Justino/ TV Justino/Rua São Benedito/TV Justino/ Rua /TV Justino/ Castanheira /TV 
Justino/ Rua Tancredo Neves/TV Justino/ Rua Portugal /TV Justino/ Rua Monte Videl /TV Justino/ Rua 
Monte Sião/TV Justino/  Rua Salvador /TV Justino/ Rua Deus é o Amor /TV Justino/ Rua São José 
Operário /TV Justino/ Rua Esperança /TV Justino/  Rua Monte das Oliveiras /TV Justino/  Rua sabiá e 
Todas com o cruzamento Av. Mar Vermelho .Beco Itaúba (MAPA EM ANEXO) 

05 

Bairro Bom Pastor  
TV. Boa Ventura Bentes/Rua Fernando Guilhon/ TV. Boa Ventura Bentes/Rua Joaquim Gomes do 
Amaral/ TV. Boa Ventura Bentes/Rua Marechal Rondon/ TV. Boa Ventura Bentes/Rua Belém/ TV. Boa 
Ventura Bentes/Rua Saudade. 
 
TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Fernando Guilhon/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Joaquim Gomes do 
Amaral/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Marechal Rondon/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Belém/ TV 
Viúva Marcos Belicha/ Rua Saudade. 
 
TV Antônio Rodrigues de Oliveira/Rua da Saudade/ TV Antônio Rodrigues de Oliveira/Rua Belém/ TV 
Antônio Rodrigues de Oliveira/Rua Marechal Rondon. 
Beco bom Pastor e Beco São Jorge. 
 
TV Tugo Maruoka/ PA 257/ TV Tugo Maruoka/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Tugo Maruoka/ 
Rua Marechal Rondon/ TV Tugo Maruoka/ Rua Belém/ TV Tugo Maruoka/ Rua da Saudade. 
 

01 



TV Maria do Carmo/ Rua da Saudade/ TV Maria do Carmo/ Rua Belém/ TV Maria do Carmo/ Rua /Rua 
Marechal Rondon/ TV Maria do Carmo/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Maria do Carmo/ PA 257/ 
 
TV Eduarda Emília/ Rua Marechal Rondon/ TV Eduarda Emília/ Rua Joaquim Gomes do Amaral. 
 
TV Ana Caroline Salgado/ Rua da Saudade/ TV Ana Caroline Salgado/ Rua da Belém/ TV Ana 
Caroline Salgado/ Rua Marechal Rondon/ TV Ana Caroline Salgado/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ 
TV Ana Caroline Salgado/ PA 257 
(MAPA EM ANEXO) 

Comunidade Lago Preto 01 

Unidade Saúde 

da Família: 

Palmeiras 

TV Lauro Sodré/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Lauro Sodré/Arnaldo Pinheiro/Rua Tancredo 
Almeida Neves/ TV Lauro Sodré/Rua Presidente Juscelino Kubistchek/ TV Lauro Sodré/ Judite 
Barroso. 
 

TV Presidente Vargas/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Presidente Vargas /Arnaldo Pinheiro/ TV 
Presidente Vargas/Rua Tancredo Almeida Neves/ TV Presidente Vargas /Rua Presidente Juscelino 
Kubistchek/ TV Presidente Vargas / Judite Barroso. 
 

TV Major Pinto e Silva/Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Presidente Vargas /Arnaldo Pinheiro/ TV 
Major Pinto e Silva /Rua Tancredo Almeida Neves TV Major Pinto e Silva /Rua Presidente Juscelino 
Kubistchek/ TV Major Pinto e Silva / Judite Barroso/ TV Major Pinto e Silva/ Rua Joaquim Gomes do 
Amaral. 
 

TV Padre João Braz/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Padre João Braz /Arnaldo Pinheiro/ TV Padre 
João Braz /Rua Tancredo Almeida Neves/ TV Padre João Braz /Rua Presidente Juscelino Kubistchek/ 
TV Padre João Braz / Judite Barroso/ TV Padre João Braz / Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Padre 
João Braz/ Rua Marechal Rondon/ TV Padre João Braz/ Rua Paes de Andrade. 
 

TV Mario das Neves/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Mario das Neves /Arnaldo Pinheiro/ TV Mario 
das Neves /Rua Tancredo Almeida Neves/ TV Mario das Neves /Rua Presidente Juscelino Kubistchek/ 
TV Mario das Neves / Judite Barroso/ TV Mario das Neves / Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Mario 
das Neves / Rua Marechal Rondon/ TV Mario das Neves / Rua Paes de Andrade. 
 

TV José Jacinto Vieira/Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV José Jacinto Vieira /Arnaldo Pinheiro/ TV 
José Jacinto Vieira /Rua Tancredo Almeida Neves/ TV José Jacinto Vieira /Rua Presidente Juscelino 
Kubistchek/ TV José Jacinto Vieira / Judite Barroso/ TV José Jacinto Vieira / Rua Joaquim Gomes do 
Amaral/ TV José Jacinto Vieira / Rua Marechal Rondon. 
 

TV Américo Pereira Lima/Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Américo Pereira Lima /Arnaldo Pinheiro/ 
TV Américo Pereira Lima /Rua Tancredo Almeida Neves/ TV Américo Pereira Lima /Rua Presidente 
Juscelino Kubistchek/ TV Américo Pereira Lima / Judite Barroso/ TV Américo Pereira Lima / Rua 
Joaquim Gomes do Amaral. 

03 



 
TV São Francisco/Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV São Francisco /Arnaldo Pinheiro/ TV São 
Francisco /Rua Tancredo Almeida Neves/ TV São Francisco /Rua Presidente Juscelino Kubistchek/ TV 
São Francisco / Judite Barroso 
 
TV Benjamin Amadeu de Souza/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Benjamin Amadeu de Souza 
/Arnaldo Pinheiro/ TV Benjamin Amadeu de Souza /Rua Tancredo Almeida Neves/ TV Benjamin 
Amadeu de Souza /Rua Presidente Juscelino Kubistchek/ TV Benjamin Amadeu de Souza / Judite 
Barroso. 
 
TV Rosa de Saron/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Rosa de Saron /Arnaldo Pinheiro/ TV Rosa de 
Saron /Rua Tancredo Almeida Neves. 
 
TV Macacaúba/ Rua Osvaldo Pereira da Costa/ TV Macacaúba /Arnaldo Pinheiro/ TV Macacaúba 
/Rua Tancredo Almeida Neves. (MAPA EM ANEXO) 

Unidade Saúde 

da Família Nossa 

Senhora da 

Saúde: Centro 

 
TV Major Pinto e Silva/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Major Pinto e Silva/Rua Marechal Rondon/ 
TV Major Pinto e Silva/Rua Paes de Andrade/ TV Major Pinto e Silva/Rua Dr Moraes Jardim/ TV Major 
Pinto e Silva/ Al Horizonte Bentes da Cunha. 
 
TV Presidente Vargas/ Rua Judite Barroso/ TV Presidente Vargas/ Rua Joaquim Gomes Amaral. 
AV Barão do Rio Branco/ Rua Paes de Andrade/ AV Barão do Rio Branco/ Dr Moraes Jardim/ AV 
Barão do Rio Branco/ Al Horizonte Bentes da Cunha/ AV Barão do Rio Branco/ Rua Cel. Marques de 
Diniz. 
 
TV  Lauro Sodré/ Presidente Juscelino Kubistchek/ TV  Lauro Sodré/ Rua Judite Barroso/ TV  Lauro 
Sodré/ Rua Joaquim Gome do Amaral/ TV  Lauro Sodré/ Rua Marechal/ TV  Lauro Sodré/ Rua Paes 
de Andrade/ TV  Lauro Sodré/ Rua da Saudade/ TV  Lauro Sodré/ Rua Cel. Marques de Diniz. 
TV Américo P. Salgado/ Rua Cel. Marques Diniz/ TV Américo P. Salgado/ Rua Saudade. 
 
TV  Rui Barbosa/ Rua Firmino Guimarães/ TV  Rui Barbosa/ Rua Fernando Guilhon/ TV  Rui Barbosa/ 
Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV  Rui Barbosa/ Rua Marechal Rondon/ TV  Rui Barbosa/Rua 
Belém/ TV  Rui Barbosa/Rua da Saudade. 
 
TV Floriano Peixoto/ Rua Firmino Guimarães/ TV  Rui Barbosa/ Rua Fernando Guilhon/ TV  Rui 
Barbosa/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV  Rui Barbosa/ Rua Marechal Rondon/ TV  Rui Barbosa/ 
Rua Belém/ TV  Rui Barbosa/ Rua da Saudade. 
 
TV Ver. Turíbio Vieira/ Rua Firmino Guimarães/ TV Ver. Turíbio Vieira / Rua Fernando Guilhon/ TV 
Ver. Turíbio Vieira / Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Ver. Turíbio Vieira / Rua Marechal Rondon/ 
TV Ver. Turíbio Vieira / Rua Belém/ TV Ver. Turíbio Vieira / Rua da Saudade. 

04 



 
TV Dário Rodrigues/ Rua Fernando Guilhon/ TV Dário Rodrigues / Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV 
Dário Rodrigues / Rua Marechal Rondon/ TV Dário Rodrigues / Rua Belém/ TV Dário Rodrigues / Rua 
da Saudade. 
 
TV Raimundo Emídio Santarém/ Rua Fernando Guilhon/ TV Raimundo Emídio Santarém / Rua 
Joaquim Gomes do Amaral/ TV Raimundo Emídio Santarém / Rua Marechal Rondon/ TV Raimundo 
Emídio Santarém / Rua Belém/ TV Raimundo Emídio Santarém / Rua da Saudade. 
(MAPA EM ANEXO) 

Unidade Saúde 

da Família: 

Maracanã 

 

TV Lauro Sodré/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Lauro Sodré/ Rua Oswaldo Meireles/ TV Lauro 
Sodré/José de Souza Andrade/ TV Lauro Sodré/ Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Lauro Sodré/ Rua  
Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Rui Barbosa/ Rua Tancredo de Almeida Neves/ TV Rui Barbosa/ Rua Arnaldo Pinheiro/TV Rui 
Barbosa/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Rui Barbosa / Rua Oswaldo Meireles/ TV Rui Barbosa /José de 
Souza Andrade/ TV Rui Barbosa / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Rui Barbosa / Rua Aluirson Rozo 
da Fonseca. 
 
TV Floriano Peixoto/ Rua Tancredo de Almeida Neves/ TV Floriano Peixoto / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV 
Floriano Peixoto/Rua Djalma Leite Soares/ TV Floriano Peixoto / Rua Oswaldo Meireles/ TV Floriano 
Peixoto /José de Souza Andrade/ TV Floriano Peixoto / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Floriano 
Peixoto / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Ver. Turíbio Vieira/Rua Firmino Guimarães/ TV Ver. Turíbio Vieira /Rua Tancredo de Almeida 
Neves/ TV Ver. Turíbio Vieira / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Ver. Turíbio Vieira /Rua Djalma Leite Soares/ 
TV Ver. Turíbio Vieira / Rua Oswaldo Meireles/ TV Ver. Turíbio Vieira /José de Souza Andrade/ TV 
Ver. Turíbio Vieira / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Ver. Turíbio Vieira/ Rua Aluirson Rozo da 
Fonseca. 
 
TV Dário Rodrigues/Rua Firmino Guimarães/ TV Dário Rodrigues /Rua Tancredo de Almeida Neves/ 
TV Dário Rodrigues / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Dário Rodrigues /Rua Djalma Leite Soares/ TV Dário 
Rodrigues / Rua Oswaldo Meireles. 
 
Beco São José/ Rua Ver. Turíbio Vieira/ Beco São José/ Beco Ieda Maria/ Beco São José / Beco 
Raquel Dias. 
 
TV Raimundo Emídio Santarém/Rua Firmino Guimarães/ TV Raimundo Emídio Santarém /Rua 
Tancredo de Almeida Neves/ TV Raimundo Emídio Santarém/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Raimundo 
Emídio Santarém /Rua Djalma Leite Soares/ TV Raimundo Emídio Santarém / Rua Oswaldo Meireles/ 
TV Raimundo Emídio Santarém /José de Souza Andrade/ TV Raimundo Emídio Santarém / Rua 
Arnaldo Batista de Sousa. 

06 



 
TV Boa Ventura Bentes/Rua Firmino Guimarães/ TV Boa Ventura Bentes /Rua Tancredo de Almeida 
Neves/ TV Boa Ventura Bentes/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Boa Ventura Bentes /Rua Djalma Leite 
Soares/ TV Boa Ventura Bentes / Rua Oswaldo Meireles/ TV Boa Ventura Bentes /José de Souza 
Andrade. 
 
TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Firmino Guimarães/ TV Viúva Marcos Belicha /Rua Tancredo de 
Almeida Neves TV Viúva Marcos Belicha / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Viúva Marcos Belicha /Rua 
Djalma Leite Soares/ TV Viúva Marcos Belicha / Rua Oswaldo Meireles/ TV Viúva Marcos Belicha 
/José de Souza Andrade. 
 
TV Tugo Maruoka/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Tugo Maruoka /Rua Djalma Leite Soares/ TV Tugo 
Maruoka / Rua Oswaldo Meireles/ TV Tugo Maruoka /José de Souza Andrade. 
 
Beco Henrique Costa/ TV Djalma Leite Soares/ Beco Henrique Costa/ Rua Oswaldo Meireles/ Beco 
Henrique Costa /José de Souza Andrade. 
 
TV Demócrito Salgado/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Demócrito Salgado /Rua Djalma Leite Soares/ TV 
Demócrito Salgado / Rua Oswaldo Meireles/ TV Demócrito Salgado /José de Souza Andrade. 
 
TV Nova Vitória/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Nova Vitória /Beco Nova Vitória II/ TV Nova Vitória 
/Osvaldo Pereira da Costa. 

Unidade Saúde 

da Família: São 

Marcos 

TV Presidente Vargas/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Presidente Vargas / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Presidente Vargas /José de Souza Andrade/ TV Presidente Vargas / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ 
TV Presidente Vargas / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Major Pinto e Silva/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Major Pinto e Silva / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Major Pinto e Silva /José de Souza Andrade/ TV Major Pinto e Silva / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ 
TV Major Pinto e Silva / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Padre João Braz/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Padre João Braz / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Padre João Braz /José de Souza Andrade/ TV Padre João Braz / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV 
Padre João Braz / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Mário das Neves/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Mário das Neves / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Mário das Neves /José de Souza Andrade/ TV Mário das Neves / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV 
Mário das Neves / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV José Jacinto Vieira/ Rua Djalma Leite Soares/ TV José Jacinto Vieira / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
José Jacinto Vieira /José de Souza Andrade/ TV José Jacinto Vieira / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ 
TV José Jacinto Vieira / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 

08 



 
TV Américo Pereira Lima/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Américo Pereira Lima / Rua Oswaldo 
Meireles/ TV Américo Pereira Lima /José de Souza Andrade/ TV Américo Pereira Lima / Rua Arnaldo 
Batista de Sousa/ TV José Jacinto Vieira / Rua José Maria da Silva/ TV José Jacinto Vieira/ Rua 
Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV São Francisco/Rua Djalma Leite Soares/ TV São Francisco / Rua Oswaldo Meireles/ TV São 
Francisco /José de Souza Andrade/ TV São Francisco / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV São 
Francisco / Rua José Maria da Silva/ TV São Francisco / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Benjamin Amadeu de Souza/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Benjamin Amadeu de Souza / Rua 
Oswaldo Meireles/ TV Benjamin Amadeu de Souza /José de Souza Andrade/ TV Benjamin Amadeu de 
Souza / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Benjamin Amadeu de Souza / Rua José Maria da Silva/ TV 
Benjamin Amadeu de Souza / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
Travessa Nova, Travessa Nova I, Travessa 02 entre Rua José de Sousa Andrade e Rua Arnaldo 
Batista. 
 
Travessa 03 e Travessa 04 entre Rua José de Sousa Andrade e Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
(MAPA EM ANEXO) 

Ocupação Portelinha. (MAPA EM ANEXO) 01 

TOTAL 31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II – PARTE II 

QUADRO DE REGIÃO / UNIDADE DE LOTAÇÃO, VAGAS POR ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

N° 
REGIÃO / UNIDADE DE 

LOTAÇÃO* 
POLO AREA DE ABRANGÊNCIA / COMUNIDADE QT 

02 
TERRITÓRIO ZONA RURAL – 

UNIDADE DE SAÚDE IRMA ÁVILA 

Comunidade Capitão  Capitão e Boa Vista do Juruti Velho  01 

Comunidade Juruti Açú  Juruti Açú, Santa Madalena Zé Maria. 01 

Comunidade Açaí   Açaí, Açailândia, São Mateus e Germano. 01 

Comunidade Fim do Mundo  Fim do mundo, Ponta do Engenho e Bairro da Castanheira da Vila 
Muirapinima. 

01 

Comunidade Mocambo  Mocambo, Bom Jesus, Vila Vinente, Boa Esperança, Monte Sinai 
Evangélico. 

01 

Comunidade Maravilha Maravilha e Monte Muriá 01 

Comunidade Uxituba  Uxituba, Pedreira, Nova União e Paraná do Juruti Velho 01 

Comunidade Ingrácia  Ingrácia (Região do Juruti Velho )  01 

Comunidade Nova Macaiani  Novo Macaiani, Novo Horizonte. 01 

Distrito Vila Muirapinima Vila Marapinima: Bairro Alegre e Bairro Estrada 02 

03 
TERRITÓRIO ZONA RURAL – 
UNIDADE DE SAÚDE POMPOM 

Prudente Prudente e Monte Sinai Católico  01 

Galileia Galileia, Monte Alegre, Nova Esperança e Recordação. 01 

04 
TERRITÓRIO ZONA RURAL – 

UNIDADE DE SAÚDE DO MIRI 

Comunidade Araçá Preto Araçá Preto e Araçá Branco de Cima 01 

Comunidade Cabeceira do Boi. Cabeceira do Boi, Alemanha e Fé Deus.  01 

  Comunidade São Braz São Braz e Nova Vida. 01 

05 

TERRITÓRIO ZONA RURAL – 

UNIDADE DE SAÚDE DO BEM 

LONGE 

Comunidade Esperança  Esperança, Ponte da Tapuia e Paraíso. 01 

Comunidade  Santo Hilário Santo Hilário, Jabuti, Ingrácia (Região do Santo Hilário) e Cipó 01 

Comunidade Bem Longe  Bem Longe, Sitio São José e Jacamim. 01 

Comunidade Batata  Batata, Nova Vitória, Alto alegre e Rio verde. 01 

Comunidade São Raimundo do 
Mental. 

 São Raimundo do Mentai e Nova Vitória.  01 

Comunidade São Pedro   São Pedro, Jararaca e Mariá. 01 



06 
TERRITÓRIO ZONA RURAL – 
UNIDADE DE SAÚDE SANTA 
MARIA 

Comunidade Araçá Branco de 
Baixo  

Araçá Branco de Baixo  do Igarapé do Salé 01 

Comunidade Paraense  Paraense, Portugal e Santo Antônio.  01 

07 
TERRITÓRIO ZONA RURAL – 
UNIDADE DE SAÚDE SÃO 
BENEDITO 

Comunidade Areial I  Areial I  e Jarazal 01 

Comunidade São João São João, São Luiz e Vila Nova.  01 

08 

TERRITÓRIO ZONA RURAL – 

UNIDADE DE SAÚDE 

CASTANHAL 

Comunidade Castanhal Vila de Castanhal 01 

Comunidade Justina Igarapé da Serra, e Justina.   01 

Comunidade Ferrugem Ferrugem e Vila Andrade 01 

Comunidade São Joaquim São Joaquim, Província e Nova Juruti 01 

Comunidade Igarapé Açu Igarapé Açú 01 

Vila Matias Vila Matias, Marajó, Baixa da Serra. 01 

09 

TERRITÓRIO ZONA RURAL – 

UNIDADE DE SAÚDE 

FRANCISCA GALÚCIA / 

TABATINGA 

Distrito Tabatinga Bairros Palmares e Bairro São Pedro e Vila Pará  04 

Comunidade Santo Antônio do 
Sousa Tatu  

Santo Antônio do Tatu e Betânia 01 

Comunidade Urucurana   Urucurana e Cacimba. 01 

Comunidade Boa Esperança  Boa Esperança, Núcleo Castelo, Bom Jardim e Santa Izabel. 01 

Comunidade Santa Helena  Santa Helena e São Raimundo dos Sousas 01 

Comunidade Castanhal Grande Castanhal Grande, Vila Miranda. 01 

Comunidade Santo André Santo André, Santo Antônio dos Souzas. 01 

Comunidade São Mariano São Mariano, Traíra II 01 

Comunidade Terra Preta Terra Preta 01 

TOTAL 44 

 

 

 



 

ANEXO II – PARTE III 

QUADRO DE REGIÃO / UNIDADE DE LOTAÇÃO, VAGAS POR ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

N° 
REGIÃO / UNIDADE DE 

LOTAÇÃO** 
POLO AREA DE ABRANGÊNCIA / COMUNIDADE QT 

09 TERRITÓRIO ZONA RURAL 

Comunidade Sauaçu.  Sauaçu, Conceição 01 

Comunidade Irateua  Irateua e Retiro do Irateua  01 

Comunidade São Sebastião  São Sebastião – Região de Santa Rita  01 

Comunidade Parintisinho  Parintisinho  01 

Comunidade Ilha do Valha – Me – Deus  Ilha do Valha – Me – Deus 01 

Comunidade Ilha do Chaves   Ilha do Chaves e Ilha do Macaiani 01 

Comunidade São Francisco do Aruã São Francisco do Aruã, São Raimundo e Paraíso. 01 

Comunidade Polo Pratinha Pratinha, Bom Que Dói, Nova Esperança, São Caetano.  01 

Comunidade São Raimundo do Oriente São Raimundo do Oriente, Três Bocas 01 

Comunidade Mamuru Planalto  
Santa Luzia do Marituba,  Santa Maria do Marituba, São José  do 
Laguinho. 

01 

Comunidade Mamuru Planalto /  São Pedro e Peniel. 01 

Comunidade Mamuru Várzea / Jaratuba Jaratuba e Sumaúma 01 

Comunidade Mamuru Várzea / Mocambo Mocambo 01 

Comunidade Mamuru Várzea / Sabina Vista Bela, Boa Vista e Sabina. 01 

Comunidade Mamuru Várzea / Mirizal Monte Carmelo, Mirizal, Nossa Senhora de Lourdes e Nova Canaã. 01 

Comunidade Mamuru Várzea / São João 
Batista do Arauá 

Jardim do Senhor e São João Batista do Arauá 01 

TOTAL 16 

 

 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II - PARTE IV 

 

CADASTRO DE RESERVA 

QUADRO DE REGIÃO, UNIDADES DE LOTAÇÃO, VAGAS POR ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

Nº REGIÃO / UNIDADE DE 
LOTAÇÃO* 

UNIDADE DE 
LOTAÇÃO 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA QT 

10 
TERRITÓRIO MUNICIPAL – 

ZONA URBANA 
Unidade Saúde da 
Família: Maracanã  

TV Lauro Sodré/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Lauro Sodré/ Rua Oswaldo Meireles/ TV Lauro 
Sodré/José de Souza Andrade/ TV Lauro Sodré/ Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Lauro Sodré/ 
Rua  
Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Rui Barbosa/ Rua Tancredo de Almeida Neves/ TV Rui Barbosa/ Rua Arnaldo Pinheiro/TV Rui 
Barbosa/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Rui Barbosa / Rua Oswaldo Meireles/ TV Rui Barbosa /José 
de Souza Andrade/ TV Rui Barbosa / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Rui Barbosa / Rua 
Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Floriano Peixoto/ Rua Tancredo de Almeida Neves/ TV Floriano Peixoto / Rua Arnaldo Pinheiro/ 
TV Floriano Peixoto/Rua Djalma Leite Soares/ TV Floriano Peixoto / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Floriano Peixoto /José de Souza Andrade/ TV Floriano Peixoto / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV 
Floriano Peixoto / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV  Ver. Turíbio Vieira/Rua Firmino Guimarães/ TV  Ver. Turíbio Vieira /Rua Tancredo de Almeida 
Neves/ TV  Ver. Turíbio Vieira / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV  Ver. Turíbio Vieira /Rua Djalma Leite 
Soares/ TV  Ver. Turíbio Vieira / Rua Oswaldo Meireles/ TV  Ver. Turíbio Vieira /José de Souza 
Andrade/ TV  Ver. Turíbio Vieira / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV  Ver. Turíbio Vieira/ Rua 
Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV Dário Rodrigues/Rua Firmino Guimarães/ TV Dário Rodrigues /Rua Tancredo de Almeida 
Neves/ TV Dário Rodrigues / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Dário Rodrigues /Rua Djalma Leite Soares/ 
TV Dário Rodrigues / Rua Oswaldo Meireles. 
 

Beco São José/ Rua Ver. Turíbio Vieira/ Beco São José/ Beco Ieda Maria/ Beco São José / Beco 
Raquel Dias. 
 

TV Raimundo Emídio Santarém/Rua Firmino Guimarães/ TV Raimundo Emídio Santarém /Rua 
Tancredo de Almeida Neves/ TV Raimundo Emídio Santarém/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Raimundo 
Emídio Santarém /Rua Djalma Leite Soares/ TV Raimundo Emídio Santarém / Rua Oswaldo 
Meireles/ TV Raimundo Emídio Santarém /José de Souza Andrade/ TV Raimundo Emídio 
Santarém / Rua Arnaldo Batista de Sousa. 

02 



 
TV Boa Ventura Bentes/Rua Firmino Guimarães/ TV Boa Ventura Bentes /Rua Tancredo de 
Almeida Neves/ TV Boa Ventura Bentes/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Boa Ventura Bentes /Rua 
Djalma Leite Soares/ TV Boa Ventura Bentes / Rua Oswaldo Meireles/ TV Boa Ventura Bentes 
/José de Souza Andrade. 
 

TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Firmino Guimarães/ TV Viúva Marcos Belicha /Rua Tancredo de 
Almeida Neves TV Viúva Marcos Belicha / Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Viúva Marcos Belicha /Rua 
Djalma Leite Soares/ TV Viúva Marcos Belicha / Rua Oswaldo Meireles/ TV Viúva Marcos Belicha 
/José de Souza Andrade. 
 

TV Tugo Maruoka/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Tugo Maruoka /Rua Djalma Leite Soares/ TV Tugo 
Maruoka / Rua Oswaldo Meireles/ TV Tugo Maruoka /José de Souza Andrade. 
 

Beco Henrique Costa/ TV Djalma Leite Soares/ Beco Henrique Costa/ Rua Oswaldo Meireles/ Beco 
Henrique Costa /José de Souza Andrade. 
 

TV Demócrito Salgado/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Demócrito Salgado /Rua Djalma Leite Soares/ TV 
Demócrito Salgado / Rua Oswaldo Meireles/ TV Demócrito Salgado /José de Souza Andrade. 
 

TV Nova Vitória/ Rua Arnaldo Pinheiro/ TV Nova Vitória /Beco Nova Vitória II/ TV Nova Vitória 
/Osvaldo Pereira da Costa. (MAPA EM ANEXO) 

Unidade Saúde da 
Família: Bom 
Pastor.  

Bairro Bom Pastor  
TV. Boa Ventura Bentes/Rua Fernando Guilhon/ TV. Boa Ventura Bentes/Rua Joaquim Gomes do 
Amaral/ TV. Boa Ventura Bentes/Rua Marechal Rondon/ TV. Boa Ventura Bentes/Rua Belém/ TV. 
Boa Ventura Bentes/Rua Saudade. 
 

TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Fernando Guilhon/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Joaquim Gomes 
do Amaral/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Marechal Rondon/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua 
Belém/ TV Viúva Marcos Belicha/ Rua Saudade. 
 

TV Antônio Rodrigues de Oliveira/Rua da Saudade/ TV Antônio Rodrigues de Oliveira/Rua Belém/ 
TV Antônio Rodrigues de Oliveira/Rua Marechal Rondon. 
Beco bom Pastor e Beco São Jorge. 
 
TV Tugo Maruoka/ PA 257/ TV Tugo Maruoka/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Tugo Maruoka/ 
Rua Marechal Rondon/ TV Tugo Maruoka/ Rua Belém/ TV Tugo Maruoka/ Rua da Saudade. 
 
TV Maria do Carmo/ Rua da Saudade/ TV Maria do Carmo/ Rua Belém/ TV Maria do Carmo/ Rua 
/Rua Marechal Rondon/ TV Maria do Carmo/ Rua Joaquim Gomes do Amaral/ TV Maria do Carmo/ 
PA 257/ 
 
TV Eduarda Emília/ Rua Marechal Rondon/ TV Eduarda Emília/ Rua Joaquim Gomes do Amaral. 

02 



 
TV Ana Caroline Salgado/ Rua da Saudade/ TV Ana Caroline Salgado/ Rua da Belém/ TV Ana 
Caroline Salgado/ Rua Marechal Rondon/ TV Ana Caroline Salgado/ Rua Joaquim Gomes do 
Amaral/ TV Ana Caroline Salgado/ PA 257.  (MAPA EM ANEXO) 

Unidade Saúde da 
Família  São 
Marcos 

TV Presidente Vargas/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Presidente Vargas / Rua Oswaldo Meireles/ 
TV Presidente Vargas /José de Souza Andrade/ TV Presidente Vargas / Rua Arnaldo Batista de 
Sousa/ TV Presidente Vargas / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 
TV Major Pinto e Silva/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Major Pinto e Silva / Rua Oswaldo Meireles/ 
TV Major Pinto e Silva /José de Souza Andrade/ TV Major Pinto e Silva / Rua Arnaldo Batista de 
Sousa/ TV Major Pinto e Silva / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV Padre João Braz/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Padre João Braz / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Padre João Braz /José de Souza Andrade/ TV Padre João Braz / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ 
TV Padre João Braz / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV Mário das Neves/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Mário das Neves / Rua Oswaldo Meireles/ TV 
Mário das Neves /José de Souza Andrade/ TV Mário das Neves / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ 
TV Mário das Neves / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV José Jacinto Vieira/ Rua Djalma Leite Soares/ TV José Jacinto Vieira / Rua Oswaldo Meireles/ 
TV José Jacinto Vieira /José de Souza Andrade/ TV José Jacinto Vieira / Rua Arnaldo Batista de 
Sousa/ TV José Jacinto Vieira / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV Américo Pereira Lima/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Américo Pereira Lima / Rua Oswaldo 
Meireles/ TV Américo Pereira Lima /José de Souza Andrade/ TV Américo Pereira Lima / Rua 
Arnaldo Batista de Sousa/ TV José Jacinto Vieira / Rua José Maria da Silva/ TV José Jacinto Vieira/ 
Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV São Francisco/Rua Djalma Leite Soares/ TV São Francisco / Rua Oswaldo Meireles/ TV São 
Francisco /José de Souza Andrade/ TV São Francisco / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV São 
Francisco / Rua José Maria da Silva/ TV São Francisco / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

TV Benjamin Amadeu de Souza/ Rua Djalma Leite Soares/ TV Benjamin Amadeu de Souza / Rua 
Oswaldo Meireles/ TV Benjamin Amadeu de Souza /José de Souza Andrade/ TV Benjamin Amadeu 
de Souza / Rua Arnaldo Batista de Sousa/ TV Benjamin Amadeu de Souza / Rua José Maria da 
Silva/ TV Benjamin Amadeu de Souza / Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
 

Travessa Nova, Travessa Nova I, Travessa 02 entre Rua José de Sousa Andrade e Rua Arnaldo 
Batista. 
 

Travessa 03 e Travessa 04 entre Rua José de Sousa Andrade e Rua Aluirson Rozo da Fonseca. 
(MAPA EM ANEXO) 

01 



11 

TERRITÓRIO ZONA RURAL 
– UNIDADE DE SAÚDE 
FRANCISCA GALÚCIA / 
TABATINGA 

Vila de Tabatinga  Vila de Tabatinga 02 

12 
TERRITÓRIO ZONA RURAL 
– UNIDADE DE SAÚDE 
CASTANHAL 

Vila de Castanhal   Vila de Castanhal 01 

13 
TERRITÓRIO ZONA RURAL 
– UNIDADE DE SAÚDE 
IRMA AVILA 

Vila Marapinima  Vila de Juruti Velho 02 

TOTAL 10 

 

QUADRO DE REGIÃO / UNIDADE DE LOTAÇÃO, VAGAS POR ÁREA DE ABRANGÊNCIA. 

N° 
REGIÃO / UNIDADE 

DE LOTAÇÃO** 
POLO AREA DE ABRANGÊNCIA / COMUNIDADE QT 

14 
TERRITÓRIO ZONA 

RURAL 

Igarapé do Salé- 

AFRA 
Igarapé do Salé, Santo Antônio e Mureruteua. 01 

Piranha  Piranha, Santa Terezinha.  01 

15  Boa Vista  Bela Vista Boa Vista e Besouro  01 

TOTAL 03 

 
* REGIÃO/UNIDADE DE LOTAÇÃO: TERRITÓRIO MUNICIPAL ZONA RURAL: O Servidor será lotado na unidade de saúde de referencia, para desempenhar 
suas funções nas comunidades que compõem a abrangência de acordo com as diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde PACS. Lei Nº. 2.488 
de 21 de outubro de 2011. 

 

 

 

 

 



ANEXO III 
CRONOGRAMA 

DATA DESCRIÇÃO/PROGRAMAÇÃO 

06.10.2015 Nomeação da Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

07.10.2015 Termo de Ajuste de Conduta entre Prefeitura Municipal de Juruti e Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPA. 

08.10.2015 Publicação do Termo de Ajuste de Conduta. 

13.10.2015 Publicação do Aviso do Edital do Processo Seletivo N°. 01/2015, no IOEPA, nos átrios da Prefeitura Municipal de Juruti. 

19 a 23.10.2015 Período de inscrições. Local: Clíper Arco Íris – Salão Dom Bosco 

03 a 06.11.2015 Entrega dos Cartões de Confirmação dos Candidatos 

12 a 13.11.2015 Entrega dos Cartões de Confirmação dos Candidatos corrigidos 

13.11.2015 Afixação da Lista dos candidatos inscritos 

13.11.2015 Edital de homologação das inscrições e divulgação dos locais da prova objetiva 

22.11.2015 Realização da prova objetiva 

23.11.2015 Divulgação do Gabarito Preliminar 

24.11.2015  Recurso do gabarito preliminar  

26.11.2015 Divulgação do Resultado  do recurso.  

26.11.2015 Divulgação do gabarito Final 

27.11.2015 Divulgação do Resultado Final da Prova objetiva 

27.11.2015 Homologação e Publicação do Resultado Final da prova objetiva  

01.12.2015 Publicação do Edital de Convocação dos candidatos aptos ao Curso Introdutório às vagas ofertadas para ACS 

02 e 03 /12/2015 Entrega de Títulos  

04.12.2015 Avaliação de Títulos 

07 a 11.12.2015 Curso Introdutório de Formação Continuada 

14.12.2015 Divulgação do Resultado do Curso Introdutório de Formação Continuada 

16.12.2015 Homologação do Resultado Final com Relação de Candidatos Classificados, com critérios de desempate. 

18/12/2015 RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 



 

(timbre e Carimbo da Comunidade – quando houver) 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

EU, ________________________________________________, brasileiro, natural de 

_________________________, estado do ______________, portador(a) da Cédula de Identidade 

RG n° ________________ e CPF n° _____________________, DECLARO para os devidos fins, 

e a quem interessar possa vir que o (a) Sr(a). 

____________________________________________________, brasileiro, natural de 

__________________, Estado do ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 

_________________ e CPF n° _____________________, é Residente no endereço 

______________________________________________________________, desde  

_____/______/_______, fazendo parte do rol de moradores desta localidade. 

Por se expressão da verdade, dato e assino a prrsente declaração para produza seus 

efetios legais.  

 

Juruti (PA), ______ de _________________ de _________. 

 

  

_____________________________________ 
Coordenador(a) de Bairro / Comunidade 

 

 

_____________________________________ 
Comunitário / Candidato 

 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI – PMJ 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2015. 
 

ANEXO V 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

DECLARO para os devidos fins, e a quem interessar possa vir que o (a) Sr(a). 

_____________________________________, brasileiro, natural de __________________, 

estado do ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° _________________ e 

CPF n° _____________________, tendo exercido a sua função de Agente Comunitário de 

Saúde, no periodo de  _____/______/_______ a _____/______/_______, onde exerceu a referida 

função, cumprindo a carga horario de 40 horas semanais, conforme pesquisa em nossos arquivos, 

totalizando-se um período de __________ anos líquidos. Obtendo resultado satisfatório em todas 

as suas atividades profissionais. 

Por se expressão da verdade, dato e assino a prrsente declaração para produza seus 

efetios legais.  

 

Juruti (PA), ______ de _________________ de _________. 

 

 

  

_____________________________________ 
Coordenador (a) Municipal de Atenção Básica 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Língua portuguesa: interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de 
gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. 
Emprego de pronomes. Preposições e conjunções. Concordância verbal e nominal. 
Crase. Regência. 
Noções de matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, 
comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Resolução de situações problema. 
Conhecimentos específicos para Agente de Comunitário de Saúde: 

 Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; 

 Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; 

 Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação; 

 Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; 

 Interpretação demográfica; 

 Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; 

 Indicadores epidemiológicos; 

 Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população; 

 Critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores socioeconômicos, 
culturais e epidemiológicos; 

 Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva; 

 Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; 

 Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do 
cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; 

 Sistema de informação em saúde; 

 Condições de risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, processo 
migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infra-estrutura básica, outros; 

 Promoção da saúde: conceitos e estratégias; 

 Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento 
dos problemas; 

 Intersetorialidade: conceito e dinâmica político-administrativa do município; 

 Informação, educação e comunicação: conceitos, diferenças e interdependência; 

 Formas de aprender e ensinar em educação popular; 

 Cultura popular e sua relação com os processos educativos; 

 Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores e/ou dificultadores da 
ação coletiva de base popular; 

 Lideranças: conceitos, tipos e processos de constituição de lideres populares; 

 Pessoas portadoras de necessidades especiais; abordagem, medidas facilitadoras de 
inclusão social e direito legais; 

 Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso; 

 Estatuto da criança e do adolescente e do idoso; 

 Noções de ética e cidadania. 
 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

SOLICITAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Nome:___________________________________________________ 

Número de inscrição:_______________________________________ 

Número do Documento de Identidade:__________________________ 

Cargo: __________________________________________________ 

À Comissão Executora. 

Solicito revisão quanto ao: 

 (     ) GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA, QUESTÃO Nº _____ 

 (     ) RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 

 (     ) RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 

 (     ) RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO CURSO INTRODUTORIO 

 (     ) RESULTADO FINAL 

 

Justificativa: 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
____________________________________________________________ 

 

_______________________, ______de _________________de 2015. 

 

 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 
O candidato deverá: 
- Preencher o recurso e encaminhar  para comissão organizadora do processo seletivo 
simplificado de acordo com o estabelecido neste edital, subitem 14.6. Usar formulário de recurso 
individual para cada questão objetiva. 
- Apresentar a argumentação lógica e consistente. 
Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento 
preliminar do recurso. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI – PMJ 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2015. 
 

ANEXO VIII 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: _______________________ 

DATA: ____________________ 

CANDIDATO (A):_________________________________________________________ 

RG:___________________________ 

CPF:___________________________ 

DATA DE NACSIMENTO:_______ / ________ / __________ 

TELEFONE:__________________________________ 

COMUNIDADE/BAIRRO:___________________________________________________ 

LOCALIDADE: ZONA RURAL (   ) ZONA URBANA (   ) 

 

CÓDIGO DO CARGO:______________________________ 

ÁREA/LOCALIDADE DO CARGO:______________________________ 

 

 

________________________________________________ 
ASSINATURA DO MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
 
 
 

________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 


